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Est<ido do Espírito Santo 

LEI Nº 069/1991 

O Prefeito Municipal elo P.;:~rra rJ,_; :;'.:') 

Francisco, Estado do E::;pir·ilo ~~;-1ni;o: 

FAZ SABER QUE A CÁf1MU\ f.JfJlJl e 1 f' j\ r' ]I ;;~ 

CRETOU E ELE SANCIONA A SEGllHJTE u;:I: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipéi.1 a11tcri:::-;2-

do a abrir, no corrente exerci cio financeiro, crÉ:d i tos sup 1 em,~n-

tare s no valor de até Cr$ 11.300.000,00(onze milhões e trc.~zE"::nt:os 

mil cruzeiros) para atender ~ insufici~ncias d~s seguintes dota-
- , 

çoes orçamentarias: 

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

09.90 - Secretaria Municipal de Educaç;o, Cultura e Espo1·tes 

08. 07. 021. 2. 42 - Manutenção de Atividades do Gabinete do Sec1'etó. 

rio 

3130 - Serviços de terceiros e encargos 

3131 - Remuneração de Serviços Pessoais ......... Cr$ 1.oon.ouo,oo 
08.45.213.2.50 - Manutenção de Curso de supl~ncia 

3110 - Pessoal 

3111 - Pessoal Civil ............................ Cr$ 4.000.000,00 

08.46.228.2.53 - Manutenção de Parques Recreativos e Despor'tivos 

3120 - Material de consumo ............ ~ ......... Gr$ 500.000,00 

3130 - Serviços de Terceiros e Encargos 

3131 - Remuneração de Serviços Pessoais ......... Cr$ 800.000,00 

3132 - Outros Serviços e Encargos ............... Cr$ 500.000,00 

08.47.428.2.58 - Atendimento da S~Úde Escolar na Educação 

3130 - Serviços de Terceiros e Encàrgos 
3131 - Remuneraçao de serviços pessoais ......... Cr$ 1.000.000,00 

10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR E TRANSPORTES 

10.10 - Secretaria Municipal de Interior e Transportes 

16.88.534.2.67 - Manutençãd de Atividades Diversas 

3130 - Serviços de Terceiros e Encargos 

3131 - Remuneração de Serviços Pessoais ......... Cr$ 

,3~-l) 
1.200.000,00 
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~T:r~FEII'URA MUNICIPAL DE BARRA DE S.ÃO FR Af~Ci~1 :!J 

Estado do E1pirito Santo 

lJ .00 - SECHETATUA MUNTClPAL DE AGHJCULTllRI\ 

:il.11 - Secretaria Municipal de AgricuJtura 

01-1.07.021.2.70 ~Manutenção de Atividades do Gr:ibinctc dn SF:crr·f<~

rio . 

81~0 - Serviços de Terceiros e Encargos 

313J - Remuneração de serviços pessoais ......... Cr$ 

3J 32 - Outros serviços e encargos ............... Cr<t :Joo.ouu.uu 
, 

12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERClO 
, 

12.12 - Secretaria Municipal de Industria e Comercio 

11.07.021.2.79 - Manutenção de Atividades do Gabinete do Sccrel~

rio 

3110 - Pessoal 

3111 - Pessoal civil ............................ _ç_~~-J:_:_'.:'90:_U\l~~Lgo 

TOTAL DA SU~LEMENTAÇÃO .......................... Cr$ 11.300.00U,00 

Art. 2º - Os recursos necessarios para a t e n cl L 111 e n r. o 

das despesas autorizadas no artigo advirão do cancelamento de 

igual quantia das seguintes dotações orçament~rias: 

05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

05.50 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

08.40.183.1.05 - Construção de 05 Salas p/ escolas Integradas 

na sede e Distritos 

4110 - Obras e Instalações ...................... Cr'$ S.OOO.n00,00 

08.46.228.1.87 - Construção de 02 Quadras Esportivas do Município 

4110 - Obras e Instalações ...................... Cr$ 2.800.QOO,OO 

16.88.532.1.17 - Construção de 01 Terminal Rodoviário 

4110 - Obras e Instalações ...................... Cr$ 3.50Q.OOO,OO 

TOTAL DO CANCELAMENTO ................. · .......... Cr$ 11.300.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicaçao, revogadas as disposições e~ contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Barra de 

são Francisco, Estado do Espirito Santo, aos 24 de abr" de 1991 . 

E 


